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“Dá; nova redação ag art. g2o: 
“do Código Tributário do 
 Canleípio.o 

FLAVIO. TONIN, Prefeito do Município 
“Usando das atribuições aque lhe são    

  

   

   
   

que a Câmara Municipal 
ana f.promuilga a Seguinte leis 

520 do art, doa do 
instituído pela Lei 

fica acrescido dos 

“ Código 

A nBBá     

    

    

   
Obras de captação, adução eo 

tomou córregos ou de água 
bulção-a loteamentos É imóveis 
Servidos pelo. sistema de 

“tratamento “de 
Bubterrânea,- 
não “o tervidos: 

  

    

        

  

   
   

      

   

  

   

   
   
   

Construção de emissários de 
de tratamento para oo 

“loteamentos e imóveis não 

o Poder Executivo 
rido tributo a que alude: q 

unÍcipe que. posgua único imóvel. 
sida em. caráter permanente. 

  

  

  

gta lei entrará em vigor 

Evogam-se as disposições. 

Indaiatuba, 
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